
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

METALVEST INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENQUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

316

2003

BELO HORIZONTE

19 Maio 2017

Nº FCN/REMP

J173431378906

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

17/210.824-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173431378906

Data

17/04/2017

001.586.976-85 LUCAS HORTA FURTADO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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13ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

METALVEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP 

01.095.360/0001-87 

LUCAS HORTA FURTADO, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, 
residente e domiciliado nesta capital, na Rua Jornalista Jair Silva, 54, apto 601, 
Bairro Cruzeiro, CEP 30.310-290, portador da carteira de identidade 3.772.075, 
expedida pela SSP/MG, e CPF 001.586.976-85. 

Único componente da sociedade empresarial limitada denominada, METALVEST 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP., inscrita no CNPJ nº 01.095.360/0001-
87, por este instrumento particular e na melhor forma de direito, resolve alterar 
e consolidar seu primitivo instrumento particular de constituição, registrada na 
Junta Comercial de Minas Gerais sob o nº 3120488121-3 em 28/02/1996, 
regendo-se a mesma pelas condições e cláusulas seguintes: 

1. ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
 
O sócio resolve alterar a natureza jurídica da empresa que neste ato passa 
a ser “Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de natureza 
Empresária) ”. 
 

2. NOME EMPRESARIAL 

Alterar o nome empresarial que neste ato passa a ser “METALVEST 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP”. 

3. CAPITAL SOCIAL 
O titular resolve aumentar o capital social que era de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) e neste ato passa R$ 93.700,00 (noventa e três mil 
e setecentos reais) mediante incorporação de R$ 43.700,00 (quarente e 
três mil e setecentos reais) provenientes de Reserva de Capital. 
 

4. Consolidar o contrato social como adiante transcrito: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

METALVEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP 

LUCAS HORTA FURTADO, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, 
residente e domiciliado nesta capital, na Rua Jornalista Jair Silva, 54, apto 601, 
Bairro Cruzeiro, CEP 30.310-290, portador da carteira de identidade 3.772.075, 
expedida pela SSP/MG, e CPF 001.586.976-85; 
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Único componente da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de 
natureza Empresária) denominada, METALVEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.095.360/0001-87, por este instrumento 
particular e na melhor forma de direito, resolve alterar e consolidar seu primitivo 
instrumento de constituição, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob 
o nº 3120488121-3 em 28/02/1996, regendo-se a mesma pelas condições e 
cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
A empresa tem como denominação social METALVEST INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI - EPP. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
 
A sede da matriz é na Rua Raposo Bocarro, nº 59, Bairro Nova Cachoeirinha, 
Belo Horizonte – MG, CEP 31.250-580. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O objeto social da empresa continua o mesmo, comércio e a confecção de artigos 
e acessórios de uso pessoal, brindes e materiais promocionais tais como: 
chaveiros, botons, pins, medalhas, crachás, calendários, porta lápis, troféus, 
pesos para mesa, réguas, placas, comendas, porta documentos, displeis, 
etiquetas, apliques e similares, bem como a prestação de serviços na manutenção 
e conserto de troféus e similares. 
 
Parágrafo Único: O objeto poderá ser sempre estendido ou modificado a 
critério do titular, mediante alteração contratual devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
 
O capital social continua o mesmo, que é de R$ 93.700,00 (noventa e três mil e 
setecentos reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais: 
 

LUCAS HORTA FURTADO R$ 93.700,00 
Totais R$ 93.700,00 
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CLÁUSULA QUINTA  

A responsabilidade do titular é limitada à importância do capital social, nos termos 
do artigo 1.052 do novo código civil. 

CLÁUSULA SEXTA  

A administração da empresa continua sendo exercida pelo titular LUCAS HORTA 
FURTADO, já qualificado acima, o qual são delegados poderes, atribuições e 
assinar pela empresa, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
a favor ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
(artigos 997, VI 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A retirada pró-labore será direito, somente do titular que tiver função de gerencia 
na empresa e será fixada mediante termo especial, levando-se tais importância 
à conta de Despesas Gerais. 

CLÁUSULA OITAVA  

O exercício social encerrar-se-á no último dia útil do mês de dezembro quando 
será levantado o balanço geral da empresa que será submetido ao exame e 
apreciação do titular. Os lucros e perdas será distribuído para o titular, ou 
mantidas em suspenso na empresa em conta a título especifico, deste que assim 
deliberar o titular, dando-se a eles fim e determinar obedecida a legislação 
pertinentemente. 

CLÁUSULA NONA  

A empresa dissolverá nos casos previstos pela legislação em vigor e quando o 
titular assim deliberar, observando o disposto na cláusula décima anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Para os efeitos de disposto no art. 1.011 do código Civil. O titular declara, sob as 
penas da Lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes previsto ali ou em 
lei especial, que possam impedi-los de exercer a administração da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O prazo de duração da empresa será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A empresa ora constituída elege foro da cidade e comarca de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, para a solução de quaisquer dúvidas e ações Originária 
do presente instrumento. 
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E por assim estarem justos e contratados, obrigam-se por si, seus herdeiros e 
sucessores, a cumprirem fielmente este contrato, assinam o presente.  

Belo Horizonte, 17 de junho de 2016. 

Assina digitalmente o titular LUCAS HORTA FURTADO. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

17/210.824-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173431378906

Data

17/04/2017

001.586.976-85 LUCAS HORTA FURTADO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO 316 
 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 

Empresário 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de natureza 

empresária) 

 
Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

 

O titular, LUCAS HORTA FURTADO, brasileiro, separado judicialmente, 
comerciante, residente e domiciliado nesta capital, na Rua Jornalista Jair Silva, 54, 
apto 601, Bairro Cruzeiro, CEP 30.310-290, portador da carteira de identidade 
3.772.075, expedida pela SSP/MG, e CPF 001.586.976-85, titular da empresa 

METALVEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - EPP., com sede à Rua Raposo 
Bocarro, nº 59, Bairro Nova Cachoeirinha, Belo Horizonte – MG, CEP 31.250-580, 

CNPJ sob número nº 01.095.360/0001-87, vem declarar que: 
 

a) Adotará o nome empresarial de METALVEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI 

- EPP. 

b) O movimento da receita bruta anual da empresa 
                                                                                      no exercício anterior não 
excedeu 
                                                                                      não excederá 
ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro 

de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 
Belo Horizonte, 17 de junho de 2016. 
 
 

Assina digitalmente o titular LUCAS HORTA FURTADO. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Anexo

Número do Protocolo

17/210.824-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173431378906

Data

17/04/2017

001.586.976-85 LUCAS HORTA FURTADO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa METALVEST INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,
de nire 3160043720-1 e protocolado sob o número 17/210.824-1 em 19/04/2017, encontra-se registrado na
Jucemg sob o número 31600437201, em 22/05/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Antonio Carlos Raimundo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

001.586.976-85 LUCAS HORTA FURTADO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

001.586.976-85 LUCAS HORTA FURTADO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

001.586.976-85 LUCAS HORTA FURTADO

Belo Horizonte. Segunda-feira, 22 de Maio de 2017
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ANTONIO CARLOS RAIMUNDO559.475.496-20

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 22 de Maio de 2017
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